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PORTARIA UFERSA/PROPPG N.º 82/2021, de 24 de novembro de 2021 
 
 

  A Pró-Reitora Adjunta de Pesquisa e Pós-graduação da Universidade Federal Rural do 

Semi-Árido, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria UFERSA/GAB Nº 561/2021 de 

15 de setembro de 2021, publicada no Diário Oficial da União de 16 de setembro de 2021; 

 

    

                      CONSIDERANDO o que determina o artigo 19, inciso III do Regulamento Geral dos 

Cursos de Pós-Graduação Stricto Sensu da UFERSA; 

                    CONSIDERANDO a correspondência eletrônica encaminhada em 22 de novembro 
de 2021, para o e-mail proppg@ufersa.edu.br, que indica membros para comissão que 
coordenará o processo de seletivo de discentes para o Programa de Pós-graduação em Manejo 
de Solo e Água, semestre de 2022.1;  
 

CONSIDERANDO o que determina o artigo 01, inciso VII da Portaria UFERSA/GAB 
Nº 658/2020, de 04 de novembro de 2020; 
 
 

R E S O L V E: 
 
 

             Art. 1º Designar a comissão composta pelos (as) membros (as) abaixo 
relacionados para conduzir o processo seletivo de discentes, para o semestre de 2022.1, do 
Programa de Programa de Pós-graduação em Manejo de Solo e Água. 
 

I – Membros titulares: 
 

Prof. Dr. Daniel Valadão Silva (Presidente); 

Prof. Dr. Fábio Henrique Tavares de Oliveira; 

Profa. Dra. Jeane Cruz Portela; 

Prof. Dr. Luis César de Aquino Lemos Filho; 

Prof. Dr. Reginaldo Gomes Nobre; 

Msc. Laio Ariel Leite de Paiva (Representante Discente); 

Dra. Talita Barbosa Abreu Diogenes (Assistente em Administração/ LASAPSA). 
 

 Art. 2º A Comissão tem um prazo de 90 dias para apresentar à Pró-Reitoria de 
Pesquisa e Pós-Graduação o Relatório Final dos trabalhos. 
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Art. 3º Este ato entra em vigor nesta data e os seus efeitos retroagem a 08 de 
novembro de 2021. 
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